
ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº 21.573, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Proíbe  a  pessoa  jurídica  que  tenha  sido

condenada pela prática de trabalho análogo à

escravidão  de  contratar  com  a  administração

pública estadual e dá outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,  nos  termos do art.  10  da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida de contratar com a administração pública direta e indireta do

Estado  a  pessoa  jurídica  que  tenha  condenação  pela  prática  de  reduzir  alguém  a  condição

análoga à de escravo, com decisão transitada em julgado.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se a definição de condição análoga à de

escravo prevista no art. 149 do Código Penal.

Art. 3º A proibição estabelecida no art. 1º não se aplica aos contratos celebrados

antes da data de entrada em vigor desta Lei, exceto no caso de prorrogação de prazo contratual

celebrada após essa data.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 13 de setembro de 2022; 134º da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

ANTÔNIO GOMIDE

Deputado Estadual
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